
MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Planalto-PR, 22 de julho de 2022.

DE: Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal □cOf^ViTH ^PREGÃO □ TP

SOLSCITAÇAO:
Senhor Prefeito, PROCÊSSO(8)â2ü_

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS Eventual Aquisição de Luminárias em LED e
Acessórios, devidamente instalados, para substituição da Iluminação Pública no
perímetro urbano do Município de Planalto - PR. Conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 Luminária publica LED até 60W,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente)

peça 200 682,50 136.500.00

2 Luminária publica LED até 150W.
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente)

peça 240 924,00 221.760,00

3 Braço de iluminação pública de 3m,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente)

peça 170 304,46 51.758,20

4 Conector de derivação perfurante
tipo CDP 10/70mm (Fornecimento e

instalação)

peça 1320 7.87 10.388.40

5 Parafuso rosca dupla 300mm com
duas porcas (Fornecimento e

instalação)

peça 340 14,54 4.943,60

Valor total para a contratação no valor de
cinco mil trezentos e cinqüenta reai^.) 5.350,00 (quatrocentos e vinte e

ialmente.

Bianchi
Secretário Municipal de Obras iços Urbanos

0001



Mim.A».»»̂ mm

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de Luminárias em LED e Acessórios, devidamente
instalados, para substituição da Iluminação Pública no perímetro
urbano do Município de Planalto - PR.

1. INTRODUÇÃO

^  O presente termo de referência estabelece os critérios e exigências
mínimas a serem atendidas para a aquisição de luminárias led Instaladas e
acessórios nos pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para atendimento ao
Município de Planalto - PR.

Além das exigências aqui especificadas, os equipamentos deverão
estar de acordo com as Normas, Portarias e Instruções Técnicas vigentes
dentro do território Nacional.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

Os avanços nas tecnologias de iluminação, somados às necessidades
da municipalidade; que vão do embelezamento do patrimônio municipal ao
aumento do nível de segurança da comunidade, vem trazendo às diversas
administrações municipais do Brasil o desafio de eficientizar seus parques
luminotecnicos, reduzindo o consumo de energia elétrica e melhorando o
nível de ilummamento das vias. espaços públicos.

Foi utilizado como base para estimativa de quantidades, o processo
de Dispensa n 27/2020, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de diagnóstico de engenharia
projetos luminotecnicos e de efícientização energética em vias públicas do
município de Planalto-PR.

Diante do exposto, este termo de referência tem como objetivo
eficientizar parcialmente em etapas o parque luminotécnico do município de
rianalto PR, gerando assim maior economia mensal de energia.

IerviÍos enquadramento como bem e
Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do tipo aberto sobre

o que seja comum, após analisar três aspectos, quais sejam: a possibilidade
de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos de desempenho e
qua Idade comuns no mercado correspondente; se havia disponibilidade
neste mercado deste sistema e verificado se as especificações adotadas
eram usuais\neste mesmo mercado, a presente aquisição foi considerada
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comum, uma vez que nada mais são que equipamentos produzidos em linha
pelas indústrias, e verificou-se que as especificações eram usuais nesse
mercado.

O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens/serviços
comuns de que trata a Lei n° 10.520/02, por possuir padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as
especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio
da modalidade Pregão.

Conforme advoga Marçal Justen Filho, in verbis: "bem ou serviço
comum é aquele que se apresenta sob identidade e características
padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado
próprio".

Portanto, a definição de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o
padronizado, o rotineiro e ainda os que possam ser objetivamente descritos,
sendo este o entendimento do Tribunal de Contas da União. Podendo!
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.

A licitação em tela, objeto deste Termo de Referência, será levada a
cabo por meio de seleção de propostas pela modalidade de licitação
PREGÃO PRESENCIAL e pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL considerando-
se um LOTE único dividido em ITENS, na forma prevista no art 45 81° I da
Lei n° 8.666/93. '

2.2 DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO EM LOTE ÚNICO - MENOR
PREÇO GLOBAL

Registra-se-se que o julgamento deverá ocorrer de modo global para
o lote integral com a sua composição. Revela-se inviável, promover a
adjudicação por vários itens, para o caso em tela, sendo fortes as razões a
demonstrar ser esse o critério que conduzirá a contratações
economicamente mais vantajosas.

O § 3° DO ART. 3° da Instrução Normativa n° 2/08 da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que nos serve de referência, prevê excepcionalmente
a possibilidade de a Administração instaurar licitação global, em que
serviços distintos podem ser licitados e contratados conjuntamente, desde
que formalmente comprovado que: I - o parcelamento torna o contrato
técnica, econômica e administrativamente inviável ou provoca a perda de
economia de escala; e II - os serviços podem ser prestados por empresa
registrada e sob fiscalização de um único conselho regional de classe
profissional, quando couber.

A licitação para contratação deste objeto em único LOTE se justifica
pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que a
eventual opção por vários fornecedores implicaria em incompatibilidade
tecnológica ou descontinuidade da padronização, bem assim em
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumentar os custos; temos a
finalidade de formar um todo unitário, a exemplo de Ata de Registro de
Preços firmadaiem 2010 pela Agência Nacional de Águas - ANA.
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Sendo assim, para que o projeto de modernização do parque de
Iluminação pública do município de Planalto - PR é que se faz necessário o
acesso por estes Entes Públicos ao presente Pregão, com julgamento pelo
menor Preço Global, buscando o atendimento aos princípios constitucionais
e da Administração Pública.

3 SITUAÇÃO ATUAL

r. . 5^° sistema de iluminação pública do município na qual a
eficientízação é objetivada apresenta as seguintes características:
•  Número de pontos luminosos (lâmpadas): 440 Pontos
•  Luminárias, predominantemente abertas sem alojamento para reator
•  Lâmpadas: predominantemente a vapor de Sódio e Mercúrio
•  Reatores: em sua maioria eletromagnéticos de baixa perda e alto fator de

potência uso externo.
•  Acionamentos individuais através de relé fotocélula na maioria dos

pontos.
Os tipos, potências e quantidades de lâmpadas existentes no

município estão demonstrados nas tabelas anexas a esse termo de
referência. Abaixo é mostrada a tabela com a quantidade total de pontos
que se espera eficientizar dentro do município:

Tipo de
lâmpada

Luminária

W

Reator

W

Consumo

total W
Quantidade

VAPOR

SODIO
70 11 81 240

VAPOR

SODIO
250 38 288 200

Totais 440

Fonte: COPEL/2018

Os pontos indicados na tabela acima, são responsáveis um pequeno
percentual do gasto do município com energia elétrica da Iluminação
publica, pagos a respectiva concessionária. Os demais pontos são
substituiveis por luminárias tipo pública, sendo instalados em postes
ornamentais, refletores, luminárias decorativas, etc.

A execução da presente licitação irá possibilitar além de todos os
benefícios citados, o encontro de contas entre a Município-Concessionária
de acordo com a quantidade real de pontos instalados e potência
consumida.

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

2) 3
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1 Luminária publica LED até 60W,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente)

peça 200 682,50 136.500,00

2 Luminária publica LED até 150W,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente)

peça 240 924,00 221.760,00

3 Braço de iluminação pública de 3m,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente)

peça 170 304,46 51.758,20

4 Conector de derivação perfurante tipo
CDP 10/70mm (Fornecimento e

instalação)

peça 1320 7.87 10.388,40

5 Parafuso rosca dupla 300mm com
duas porcas (Fornecimento e

instalação)

peça 340 14,54 4.943,60

4.1. VALOR DE REFERENCIA E COTAÇÃO DE PREÇOS
O valor utilizado conno referencia para lançamento do processo

licitatório baseia-se no valor do ultimo contrato administrativo oriundo do
Pregão n 028/2022, acrescido de 5% (cinco por cento), baseado no índice
do INPC do período somados com o aumento do preço do combustível (óleo
diesel).

Foram realizados também orçamentos com fornecedores, os quais
seguem encartados no processo.

Servidor responsável pela cotação: Ederson A. Kobs.

4.2. LUMINÁRIAS LED TIPO PÚBLICA
As luminárias serão do tipo pública com tecnologia LED, vida útil do

conjunto 65.000 horas"* @L70 com certificado ativo conforme Portaria 20 do
INMETRO.

Ainda deverá atender às seguintes especificações com base nos
dados declarados pela Portaria 20 do INMETRO e NBR60598-1 que serão
consultados durante o certame pela comissão de Licitação para fins de
classificação da proposta:
a

b.

c.

d.

e.

f.

Tensão de entrada 100^250 VAC
Temperatura de cor dos LEDs 4.000K
Acabamento em pintura eletrostática na cor AZUL (RAL5024), ;
índice de reprodução de cor mínimo de 70%;
Fator de Potência Maior que 0,98
Protetor de surtos 10kV/10kA;

<0 4
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g. Todos 08 parafusos em aço inoxidável
h. Cabo de alimentação com 5 metros sem emendas^.
i. Com ajuste de angulo mínimo de -15° e +15°^
j. Tomada sete pinos mais relê fotocontrolador incluso NBR 5123^.
k. Deverá vir gravado a laser na luminária, o seguinte texto: "Planalto -
PR", não será aceito adesivo ou pintura.

OBS: A cor AZUL (letra c) e a gravação a laser Planalto - PR (letra k),
justificam-se para fins de padronização, controle e segurança patrimonial
com o intuito de evitar furtos.

A vida útil exigida mínima exigida, além de atender ao mínimo solicitado pela portaria
N°20/2017 do INMETRO, visa atender a necessidade de retorno de investimento projetada pelo
município em função da economia gerada pela substituição das luminárias antigas por
luminárias de LED.
^ O fator de potência exigido além de contribuir para um melhor aproveitamento do sistema
energético nacional, ocupando menos o sistema durante período de ponta, visa também não
onerar a fatura da energia da iluminação quando da cobrança dos reativos a ser implementada
com os sistemas de telemetria, que serão a próxima etapa em termos de iluminação pública do
Município.
^ levando em consideração a vida útil exigida para produto, todos parafusos devem ser em aço
inoxidável para que seja mantida constituição e funcionalidade da peça durante o tempo de
vida útil do produto.
Além de uma melhor condutância, o município visa com a especificação eliminar um ponto de

falha (emenda), garantindo assim maior confiabilidade ao sistema como um todo.
O ajuste de ângulo nas luminárias se faz necessário a fim de aproveitar a infraestruíura

existente dos braços de iluminação pública, que são de diferentes ângulos e tamanhos. Dessa
fórma, o município economizará não adquirindo novos braços e conseguirá atingir os níveis de
iluminamento necessários, conforme o projeto executivo a ser realizado.
^ O licitante deverá ofertar luminária mais o relê fotocontrolador conforme NBR-5123-2016 e
descriminar na proposta de preços a marca e modelo do relé fotocontrolador ofertado, sob
pena de desclassificação.

4.2.1. Item 1 • LUMINÁRIA LED 60W
Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as

seguintes:
a. Potência de eOW;
b. Fluxo Luminoso mínimo da luminária O.eoOim^;

4.2.2. Item 2 - LUMINÁRIA LED 150W
Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as

seguintes:
a. Potência de 1SOW;
b. Fluxo Luminoso mínimo Ze.OOOlm^;

3
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^ A potência nominal máxima de cada luminária fora selecionada para atender a economicidade
projetada de energia elétrica que fora em estimada em até 45% em relação a fatura atual da
energia e melhora da iluminação.
^ Os fluxos luminosos mínimos de cada luminária foram elencados de acordo com pesquisa ao
site do INMETRO, garantindo a concorrência em termos de marcas que atendam as
especificações, visando não apenas a economia de energia, mas o resultado luminoso na via,
selecionando luminárias de alta eficiência luminosa, pois quanto maior a eficiência de lumens
por watt, maior será o nível de iluminamento das vias com menor consumo de energia de
acordo com o projeto executivo a ser realizado, visando a contratação mais vantajosa ao
município.

4.2.4 Documentação de comprovação das luminárias
Para fins de comprovação das características das luminárias

ofertadas pela licitante, essa deverá juntar ao envelope de proposta, sob

LElT os seguintes documentos referentes às luminárias
a. Certificado de avaliação da conformidade conforme os requisitos da
Portaria n°.20 INMETRO das luminárias ofertadas.
b. Registro de objeto INMETRO ativo das luminárias ofertadas.
c  Terrno expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de
alimentação de 5 metros esteja ligado/conectado diretamente no anti-surto
sem emendas, inclusive cabo de proteção PE para uma melhor condutância
e sem emenda até a conexão na rede.

Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico do produto
ofertado. ^

e. Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados conforme
portaria 20 INMETRO e NBR 60498-1.

4.3 BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Galvanizado por imersão a fogo com camada de 100 micras de média,

espessura da chapa #3mm, com sapata de fixação, possuir furo para dois
® atender às seguintes Normas Brasileiras: NBR14744 / NBR 6123 / NBR 6323 / NBR 11003 homologado NTC COPEL.

4.3.1. Item 3, braço de 3 metros
Dimensões em milímetros conforme figura abaixo:

2)
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VER DETALHE

VER DETALHE A
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DETALHE
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361^

VER DETALHE B

CORTE "AA"

5. SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS

As^ luminárias deverão ser fornecidas na ponta dos braços de
iluminação pública, para tanto deverão ser realizadas as seguintes
previsões:

3
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a. Fornecimento e execução da fiação nova (incluída na especificação
da luminária) e dos conectores CDP novos em todos os pontos.
b. Destinação final das lâmpadas e relês removidos para local adequado.
c. Transportes das luminárias e reatores em local indicado pela
administração, dentro dos limites do município.
d. A luminária deverá ser ligada a rede em 127V (F+N) com terra
conectado ao NEUTRO da rede, considerando que a rede COPEL possui
Neutro aterrado.

6. SUBSTITUIÇÃO DOS BRAÇOS

Os braços deverão ser fornecidos fixado no poste da rede de
distribuição, para tanto deverão ser realizadas as seguintes previsões:

a. Parafusos ou cintas adicionais necessárias à substituição
b. Transportes dos braços retirados para local indicado pela
administração, dentro dos limites do município.

7. GARANTIA DAS LUMINÁRIAS, RELÊ FOTOCELULA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de
fabricação das luminárias LED e relê fotocontrolador pelo prazo mínimo de
6 (seis) anos, contados a partir da data de instalação, deverá apresentar no
ato da assinatura do contrato carta de garantia personalizada em nome do
município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante do produto, com firma
reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com link para
confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende,
estritamente, a:

a. Descarga Atmosféricas;
b. Vandalismo;
c. Danos provocados por queda, impacto, enchente;
d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
e. Produtos alterados e/ou modificados;
f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente
comprovada.

A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos
defeituosos, cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da
solicitação da administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a
reinstaíação, após o recebimento definitivo do objeto as expensas da
contratada. ^

3
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Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e
corpo ótico, por até 5 (cinco) anos, dos produtos ofertados. Esta condição
deve ser formalizada por escrito em carta assinada, personalizada em nome
do Município de Planalto - PR e apresentada no ato da assinatura do
contrato.

9. DAS AMOSTRAS

A  licitante classificada com a melhor proposta comercial deverá
fornecer uma amostra referente a cada luminária ofertada, conforme as
especificações contidas em sua proposta comercial, em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão de julgamento ou outra
data a ser fixada pela Comissão de Licitação.

As amostras deverão estar identificadas com etiqueta contendo: razão
social da licitante, marca e modelo da luminária.

As amostras deverão ser entregues no departamento de licitações de
Planalto - PR.

10. ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DO PARQUE LUMINOTÉCNICO

Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma
MENSAL, como critério necessário para aprovação do recebimento
definitivo, regularização do consumo do parque luminotécnico, referente as
luminárias LEDs instaladas, junto a COPEL-PR.

11. Relativos à Qualificação Técnica:

a) Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia), através da Certidão de Pessoa Jurídica da sede da licitante e
inscrição do profissional detentor do atestado de capacidade técnica,
válidas na data de recebimento dos envelopes.
b) Na Certidão do conselho acima mencionado, deverá figurar como
responsável técnico pela empresa proponente, sob pena de inabilitação, no
mínimo, um engenheiro eletricista
c) Comprovação de capacidade técnica operacional, através de
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo
Técnico - CAT, emitida pelo CREA, que comprove a execução dos serviços
compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação,
considerados de maior relevância técnica e valor significativo.

39 Soio
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12. PAGAMENTOS

a) Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30
(trinta) dias subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
b) Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
c) O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal
por ele apresentada.

13. VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contatual.

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a) O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e
avaliado pela Secretária de Obras e Serviços Urbanos desta
municipalidade.
b) A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos
serviços executados e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a
aplicação das penalidades previstas.
c) Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega,
bem como dirimir qualquer duvida e pendência que surgirem no curso de
sua execução, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 da lei n^ábSS/QS
e suas alterações.
d) Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega
do objeto será a acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente
designado, Leonir Bianchi, o qual assumirá a função de fiscal do Contrato,
nos termos do art. 67 da lei n°8666/93

Planalto, 22 de j

Leonir^Bian^hi
Secretário Municipal de Ghfás e Serviços Urbanos

3-O
10
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR LOTE

PREGÃO PRESENCIAL N** 028/2022

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 14:00hs, na sala de

licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em

sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH MALINSKI, e equipe

de apoio ANA SARA WELTER e CEZAR AUGUSTO SOARES designados conforme

Portaria n° 002/2022 de 03 de janeiro de 2022, para a realização dos atos pertinentes

ao PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2022, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por

objeto a Aquisição de Luminárias em LED e Acessórios, devidamente instalados,

^  para substituição da Iluminação Pública no perímetro urbano do Município de

Planalto - PR, conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante

no Anexo I, termo de referência e nos termos deste edital, tendo como valor máximo

a importância de R$ 327.445,50 (trezentos e vinte e sete mil quatrocentos e quarenta e

cinco reais e cinqüenta centavos). Abertos os trabalhos, foram credenciados os

representantes das empresas: DOUGLAS POSSAN EIRELI, o Sr. Douglas Possan,

LUMINARE LED EIRELI, Sr. Mauro Dias dos Santos Quessada. Dando

continuidade, a Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao

final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão

ao disposto na mesma. Na sequencia, foram abertos os envelopes contendo as

propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram

devidamente examinados, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e

condições de execução. A empresa Douglas Possan Eireli teve sua proposta

desclassificada por não apresentar o subitem 3 da letra M do Item 6 do Edital: ''Termo

expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de alimentação de 5 metros esteja

ligado/conectado diretamente no anti-surto sem emendas, incluswe cabo de proteção PE para

uma melhor condutãncia e sem emenda até a conexão na rede.", não atender as

especificações técnicas em fluxo luminoso das luminárias (itens 1 e 2), carta de

garantia não atendia ao prazo exigido no edital (06 anos), não foi apresentado carta

garantia do rele fotocontrolador, bem como marca e modelo conforme termo de

referencia do item 4.2/6. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços
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ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foram

consideradas como propostas válidas, consagrando-se vencedora a empresa

subsequente:

280,00

LUMIMARE LED EIRELl

Lc)te.i Item Produto/Ser Marca " Modelo Unidade"" 5í5n5
■  viço *

1  1 Luminária ZAGONEL ZL6931 PÇ 60,00
publica LED DREIK RPZOl
até 60W,

especificações
conforme TR.

(Forneciment
o e instalação,

com remoção

da existente)

1  2 Luminária ZAGONEL ZL6970 FÇ 280,00
pubüca LED DREIK RPZOl
até 150W,

especificações
conforme TR.

(Forneciment
o G instalação,

com remoção

da existente)
1  3 Braço de ROMAGN BR2 3M PÇ 25,00

iluminação OLE

pública de
3m,

especificações
conforme TR.

(Fomeciment
o e instalação,

com remoção

da existente)
1  4 Conector de ÍNTELLI CDP70 PÇ 870,00

derivação
perfurante
tipo CDP
lü/70mm

(Forneciment
o e

instalação)
1  5 Parafuso ROMAGN 300MM PÇ 50,00

rosca dupla OLE
300mm com

duas porcas
(Forneciment
o e

instalação)

870,00

Preço Preço total

650,00 139.000,00

580,00 246.400,00

289,97 7.249,25

7,50 6.525,00

13,85 692,50

ATA PREGÃO PRESENCIAL 028/2022 Página 2
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1 6 Cabo 3 X

2,5mm21kV

HEPR

(Fomedment
o e

instalação)

CONDUSP

AR

PP2000 M 2.000,00 9,25 18.500,00

1 7 Núcleo para
superposto 4
pétalas 4x
300mm x

48mm

OLIVO SUPORT

E4

PÉTALA

5

PÇ 2,00 450,00 900,00

TOTAL 319.266,75

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta

com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se

continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresa participante e

considerada vencedora: LUMINARE LED EIRELI em conformidade com o

constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o

envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Logo após terem

sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foram

constatados que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital

deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada

HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado

nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de

prazo por parte das licitantes participantes. A Pregoeira em decorrência do resultado,

ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor da empresa:

LUMINARE LED EIRELI, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®

40.829.540/0001-05, situada na Travessa Palmeiras, 143, Bairro Industrial Município

de Pato Branco, estado do Paraná, classificada em 1® lugar para o fornecimento do

objeto em sua totalidade, conforme classificação acima, pertinente a Aquisição de

Luminárias em LED e Acessórios, devidamente instalados, para substituição da

Iluminação Pública no perímetro urbano do Município de Planalto - PR, conforme

condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I, termo de

referência e nos termos deste edital e proposta de preço da licitante. Pela pregoeira

foi informado aos interessados que o presente processo será encaminliado ao Senhor

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela
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Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas

iicitantes.

6-1
CARLA SABRINA RECH

MALINSKI

Pregoeira

068.626.699-40

ANA SARA WELTER

Equipe de Apoio

072.454.189-69

AUGUSTO

SOARES

Equipe de Apoio

066.452.549-03

IN ARE LED EIRELI

lauro Dias dos Santos

Quessada

a Q
DOUGLAS POSSAN

EIRELI

Douglas Possan

ATA PREGÃO PRESENCIAL 028/2022 Página 4

0016



''"ifNAtVS'"

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Orçamento de iluminação publica
TEM I DESCRIÇÃO

Luminária publica LED até 60W, especificações conforme TR.
(Fornecimento e instalação, com remoção da existente)

í  Luminária publica LED até 150W, especificações conforme TR.
(Fornecimento e instalação, com remoção da existente)

i  Braço de iluminação pública de 3m, especificações conforme TR.
(Fornecimento e instalação, com remoção da existente)
Conector de derivação perfúrante tipo CDP 10/70mm (Fornecimento
e instalação)

Parafuso rosca dupla 300mm com duas porcas (Fornecimento e
instalação)

UND. QTDE UNIT. VALOR

TOTAL

peça 200 R$ RS

733,81 146.762,00

peça 240 R$ R$

992,75 238.260,00

peça 170 R$ RS

325,48 55.331,43

peça 1320 R$ RS

8,42 11.107,80

peça 340 R$ RS

15,54 5.284,62

I
I
I
I

Validade da proposta: 90 dias

Mauro Quessada

007.276.519-43

f37.197,221(0001-U1
aquecer & ILUMINAR

eirelT , í
/'müa-Monsó Pcna. 11BU

Menino Deus

jpato Branco 85.502-200

Total geral R$ 456.745,85

Pato Branco, 20 de Julho de 2022

CER & ILUMINAR EIRELI

21/0001-01



PAROLIN

Município de Planalto, Paraná

76.460.526/0001-16

Orçamento de Iluminação publica

ITEM DESCRIÇÃO

Luminária publica LED até 60W, especificações conforme TR.
(Fornecimento e instalação, com remoção da existente)
Luminária publica LED até ISOW, especificações conforme
TR. (Fornecimento e instalação, com remoção da existente)
Braço de iluminação pública de 3m, especificações conforme
TR. (Fornecimento e instalação, com remoção da existente)
Conector de derivação perfurante tipo CDP 10/70mm
(Fornecimento e instalação)

Parafuso rosca dupla 300mm com duas porcas
(Fornecimento e instalação)

UND. QTDE UNIT. VALOR TOTAL

peça 200 R$ RS 153.400,00
767,00

peça 240 RS RS 239.940,00
999,75

peça 170 RS RS 56.950,00
335,00

peça 1320 RS RS 11.484,00
8,70

peça 340 RS RS 5.440,00
16,00

R$ 467.214,00

Validade da proposta de 90 dias

Prudentópolls, 21 de Julho de 2022

PEDRO RICARDO Assinado de forma digitai
^ ̂  ̂ por PEDRO RICARDO
PAROLIN:07857 PAROLIN:07857249904

249904 Dado. 2022.07.22 08:33:26
PEDRO RICARDO PAROLIN

CPF: 078.572.499-04

RG: 9.272.366-6

PAROLIN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

' inscrição ESTADUAL 90.742.178-31 ICREA 63424Fone. (42) 99984 54561 Rua Pref. Amonio Witchemichen. 20091 Centro | 84400-0001 Prudentópolls | PR

• 0018



Zagonel

81.365.223/00

01-54

BR 282 Km 576 , Industrial

PInhalzInho - SC

(49) 33666-
^  'ooo

Cliente: PREFEITURA PLANALTO-PR CNPJ: 76.460.526/0001-16
Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 Cidade: Planalto UF: PR

Zagoneí
Tecnologia eficiente

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE UNIT. VALOR

TOTAL

1 Luminária publica LED até 60W, especificações
conforme TR. (Fornecimento e instalação, com remoção
da existente)

peça 200 R$
725,45

R$
145.090,00

2 Luminária publica LED até ISOW, especificações
conforme TR. (Fornecimento e instalação, com remoção
da existente)

peça 240 R$
981,40

R$
235.536,00

Braço de iluminação pública de Sm, especificações
conforme TR. (Fornecimento e instalação, com remoção
da existente)

peça 170 R$
298,00

RS
50.660,00

4 Conector de derivação perfurante tipo CDP 10/70mm
(Fornecimento e instalação)

peça 1320 R$
8,30

RS
10.956,00

5 Parafuso rosca dupla BOOmm com duas porcas
(Fornecimento e instalação)

peça 340 R$
16,00

RS
5.440,00

RS
447.682,00

j^te: CIF
t..dSsão: 21/07/2022

Valor do Frete: R$ 0,00

Previsão de Entrega:

c
81.365.223M
ELETRO-2^GOíÍei

Dt.

|Plnhateinhor3c
Leste

89.870-000|

imposto incluso

Validade: 21/10/2022



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Planalto-PR, 25 de julho de 2022.

Preliminarmente para a autorização solicitada para
REGISTRO DE PREÇOS Eventual Aquisição de Luminárias em LED e Acessórios,
devidamente instalados, para substituição da Iluminação Pública no perimetrò
urbano do Município de Planalto - PR. encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente.

UVi? ^
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 26 de julho de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando Aquisição de Luminárias em LED e
Acessórios, devidamente instalados, para substituição da Iluminação Pública no
perímetro urbano do Município de Planalto - PR, expedido por Vossa Excelência
nesta data de 25 de julho de 2022. vimos por meio deste, informar que a despesa
decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,
especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não
comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e educação, conforme
pedido exarado pelo secretário Leonir Bianchi, no valor total de R$ 425.350,00
(quatrocentos e vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais.). Sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00610 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.I.RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

'  0021



MUNiCfPIO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1-PREÂMBULO:
MUNIGIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e

Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos ̂Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia ..■/■..■/2022 às .■■:00 ( ) horas no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes no
Item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às :00 l ) horas do dia
..../..../2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -wAvw.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: IÍcitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30hedas 13:30 as 17:30h.

2 - DO OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a Aquisição de Luminárias em LED e Acessórios,
devidarriente instalados, para substituição da Iluminação Pública no perímetro urbano do
Município de Planalto - PR, conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I, termo de referência e nos termos deste edital.

ITEM

LOTE 01

DESCRIÇÃO

Luminária publica LED até 60W,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente)

Luminária publica LED até 150W,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com

UND.

peça

QTDE I VALOR | VALOR
UNIT. TOTAL

200 682,50 136.500.00

peça 240 924,00 221.760,00

?)'0
0022



MM

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

remoção da existente)
3 Braço de iluminação pública de

3m, especificações conforme TR.
(Fornecimento e instalação, com

remoção da existente)

peça 170 304,46 51.758,20

4 Conector de derivação perfurante
tipo CDP 10/70mm (Fornecimento

e instalação)

peça 1320 7,87 10.388,40

5 Parafuso rosca dupla 300mm com
duas porcas (Fornecimento e

instalação)

peça 340 14,54 4.943,60

VALÜK rOTAL DO LOTE 425.350,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 425.350,00
(quatrocentos e vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais.) conforme demonstrado na
tabela acima do item 2.1.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2022.
HOfRA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;
4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio
dirigente ou responsável técnico.

3^ N»
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i
MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ:76.460.526/000M5
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
KPNicíPto DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.3-^Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PAFIA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes);

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão apresentar;
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. '

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link;
http.//planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exeL (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail lícitacao@planalto.pr.aov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
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e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
m) Para fins de comprovação das características das luminárias ofertadas pela
licitante, essa deverá juntar ao envelope de proposta, sob pena de
desclassificação, os seguintes documentos referentes ás luminárias LED:

1. Certificado de avaliação da conformidade conforme os requisitos da
Portaria n°.20 INMETRO das luminárias ofertadas.

2. Registro de objeto INMETRO ativo das luminárias ofertadas.
3. Termo expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de

alimentação de 5 metros esteja ligado/conectado diretamente no anti-surto
sem emendas, inclusive cabo de proteção PE para uma melhor condutáncia
e sem emenda até a conexão na rede.

4. Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico do produto
ofertado.

5. Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados conforme
portaria 20 INMETRO e NBR 60498-1.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoelro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
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8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS); r V

regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de iulho de 2011. ^

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
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9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.3.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica:
9.2.4.1 - Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia), através da Certidão de Pessoa Jurídica da sede da licitante e inscrição do
profissional detentor do atestado de capacidade técnica, válidas na data de recebimento
dos envelopes.
9.2.4.2 - Na Certidão do conselho acima mencionado, deverá figurar como responsável
técnico pela empresa proponente, sob pena de inabilitação, no mínimo, um engenheiro
eletricista

9.2.4.3 - Comprovação de capacidade técnica operacional, através de apresentação de
Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA, que
comprove a execução dos serviços compatíveis em características e prazos com o
objeto da licitação, considerados de maior relevância técnica e valor significativo.
9.2.4.4 - Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da
ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;

9.2.5 - Documentos Comolementares:
9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em Daoei
termo-sensível (Fac-simile).
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a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do ártico 43 8
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6-Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para
a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certarne. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
hcitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às
17.30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- q CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
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10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licítantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o
motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente á de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
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10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;
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10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
Situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário
da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar. o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As rnicroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
uteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-íhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprlo(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição. e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e. em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO
11.1 - AMOSTRAGEM

11.1.1 - A licitante classificada com a melhor proposta comercial deverá fornecer, como
critério de homologação, uma amostra referente a cada luminária ofertada, conforme as
especificações contidas em sua proposta comercial, em um prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data da sessão de julgamento ou outra data a ser fixada pela
Comissão de Licitação.
11.1.2 - As amostras deverão ser entregues no departamento de licitações de Planalto -
PR, estar identificadas com etiqueta contendo: razão social da licitante, marca e modelo
da luminária.
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11.1.3 - Se a amostra for rejeitada, ou não for entregue no prazo estabelecido, a licitante
será desclassificada e o licitante detentor da segunda melhor oferta será convocado a
apresentar as suas amostras, observado o mesmo prazo e as mesmas condições do
primeiro colocado.

11.1.4 - A aprovação da amostra se dará por meio de declaração de aceitação emitida
pela Comissão Técnica Julgadora.

11.1.5 - As amostras aprovadas na análise e/ou inspeção visual, da licitante declarada
vencedora do certame, ficarão retidas para comparação do objeto no momento de sua
entrega.

11.1.6 - Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da
data de postagem das amostras.

11.1.7 -A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho
fundamentado pela Comissão Técnica Julgadora.

11.1.8 -Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá
substituir ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.

11.2 CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

11.2.1 - Os objetos deverão ser entregues e instalados de acordo com as necessidades
da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

11.2.2- Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

11.2.3- A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no
Termo de Referencia.
'*''■2.4 - No ato de assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar Declaração de
garantia da luminária e relê fotocontrolador por defeito de fabricação, pelo prazo mínimo
de 6 (seis) anos contados a partir da data de instalação, expedida e assinada pelos
fabricantes dos produtos , personalizada em nome do município.
11.2.5 - Deverá apresentar no ato da assinatura do contrato carta de garantia
personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante do
produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com link para
confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a:
a. Descarga Atmosféricas;
b. Vandalismo;
c. Danos provocados por queda, impacto, enchente;
d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
e. Produtos alterados e/ou modificados;
f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.
11.2.6 - A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos
defeituosos, cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação
da administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto às expensas da contratada.
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11.2.7 - Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico,
por até 5 (cinco) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser formalizada por
escrito em carta assinada, personalizada em nome do Municipio de Planalto - PR e
apresentada simultaneamente com as demais certificações técnicas dos produtos
ofertados no ato da licitação.
11.2.8 - Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma
MENSAL, como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo,
regularização do consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs
instaladas, junto a COPEL-PR.
11.2.9 - A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias,
a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
11.2.10 - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
11.2.11- Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

11.2.12 - As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da contratada.
11.2.13 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciáhos, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
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'^2.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualídade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprlmento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da úlUma prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
íicitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os Infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inídoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lísta de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto á revisão de preços solicitada pela Contratada.
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13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

*14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS: ^

DOTAÇÕES
Conta da Despesa
00610

Funcional programática

05.116.15.452.1501.2049
Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada
nos prazos definidos no Item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.8- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinando no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n /2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido entre
as 07h30e 11h30edas 13h30e 17h30.
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b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso.^ Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.
16.2 - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
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17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

17.4-0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatáría ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4°
inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatórío poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas íicitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às íicitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL

0041



MUNICÍPIO DE

â* município de planalto
CNPJ: 76.450.525/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
e-lJpíÇ.® E-mail: planalto(â)planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência

Planalto-PR, de 2022.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: ESI.

Credenciamos o(a)
portador(a) da cédula de

identidade sob n° e CPF sob n°
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal
da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas. Interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

o  I
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

em p resa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

ao
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PREGÃO PRESENCIAL N° 12022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
o  '
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licítante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O  representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3^^^' 26
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2022
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

, na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade deresidente e domiciliado(a), na Cidade de

;  , pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° .../2022 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a Aquisição de Luminárias
em LED e Acessórios, devidamente instalados, para substituição da Iluminação Pública
no perímetro urbano do Município de Planalto — PR nas condições fixadas nas cláusulas
a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA/ I PREÇO PREÇO
FABRICAN QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

TE R$ R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° /2022— pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIÁL N° /2022, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

O
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTIRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicítante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuizos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais Irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

3
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a) Os objetos deverão ser entregues e instalados de acordo com as necessidades
da Secretaria Solícitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

b) Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

c) A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no Termo
de Referencia.

d) No ato de assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar Declaração de
garantia da luminária e relé fotocontrolador por defeito de fabricação, pelo prazo
mínimo de 6 (seis) anos contados a partir da data de instalação, expedida e
assinada pelos fabricantes dos produtos , personalizada em nome do município.

e) Deverá apresentar no ato da assinatura do contrato carta de garantia
personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante
do produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com
link para confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende
estritamente, a:

Descarga Atmosféricas;
Vandalismo;
Danos provocados por queda, impacto, enchente;
Defeitos causados por caso fortuíto ou força maior;
Produtos alterados e/ou modificados;
Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.

f) A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,
cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto às expensas da contratada.

g) Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo
ótico, por até 5 (cinco) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser
formalizada por escrito em carta assinada, personalizada em nome do Município
de Planalto - PR e apresentada simultaneamente com as demais certificações
técnicas dos produtos ofertados no ato da licitação.

h) Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL,
como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização
do consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs instaladas
junto a COPEL-PR.

i) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

j) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

k) Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondízente
com o licitado.

I) As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da Contratada.
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m) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, prevídencláhos, bem como Imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
00610 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da Infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes iimites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não reaiização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
olDrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia

/sifey do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso. cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
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Paragrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
Igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57 Iríciso
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEiS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do Inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesrria metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas etc)
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Municipio de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida apos a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formaiização
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: '
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais-

■  cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

ântratado^° injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração-

Contrato, sem prévia autorização doCO^NTRATANTE associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência

do presente^^Contato ^ a boa execução
f) o desatendimento das determinações reguiares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores-
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvéncia civil*
h) dissolução de Sociedade;

® ̂  "codificação da finalidade ou da estrutura da empresa que ajuizo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
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j) razões de Interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada.
Impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTFRATADA reconhece os direitos da CONTÍRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento luminárias de LED e
instalação a ser realizada no Município de Planalto-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação data de 22 de julho de 2022.

2. Fora realizada pesquisa de preços junto a 03 (três) fornecedores e o
contrato anterior, utilizando-se o valor da última licitação acrescido do
percentual de 5% de inflação do período para lançamento da presente
licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 25 de julho de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 25 de julho de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 26 de julho de
2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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5. Na seqüência, em data de 02 de agosto de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupÕe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, Inc. I, da Lei 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

' Art. 1® da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito federai e dos Municípios, quando efetuadas pe/o
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotara modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO 2

•  OOüG



14. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por realizar a contratação via Ata de
Registro de Preço, o que entendo ser inviável ante a natureza do objeto.

16. Tendo em vista e a existência de orojeto básico, bem como a
escolha de lançamento da presente licitação como menor preço oor iote^
entendo que o pregão não deva se realizar como Ata de Reaistro de Preços^
visto que o quantitativo influenciará no oreco do obieto a ser contratado e
posteriormente poderá haver dificuldade de contratação de saldo
remanescente caso haja a necessidade de reeauilibrar determinado item
que porventura venha a sofrer variação imprevisível no mercado.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis eiementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da iicitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e iances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao iicitante
vencedor.

19. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

PARECER JURÍDICO
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2.1. Da justificativa da contratação

20. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
Isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

23. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

24. A Lei no 10.520/2002 (art. 3^, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
Inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

25. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obleto

26. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do

pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

27. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

Lei n" 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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28. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

29. Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

30. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

31. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

32. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

33. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

34. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

35. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

36. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara^.

37. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
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a) A identificação do servidor responsávei pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889~25/09-l);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

38. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
39. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.
40. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 03
(três) fornecedores e o contrato anterior, utilizando-se o valor da última
licitação acrescido do percentual de 5% de inflação do período para
lançamento da presente licitação.
41. Entendo que ante a iustificativa para lançamento da presente
licitação como critério de classificação MENOR PREÇO POR LOTE, a
oresente licitação deve ser lançada pelos menores orecos encontrados
para cada item oue comoõe o lote.

42. Friso, novamente^ em especial ao ilustre Preaoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de aue atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

43. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

44. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homoloca o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

45. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

46. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6" do Decreto rf 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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47. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas,

48. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços"^ a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas^ objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo^ lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a reoionalidade.

49. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data^ a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares^
solicitando cotação.

50. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da
Contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

51. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que,
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços^ demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

52. Porém, caso tenha ocorrido reequiííbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

53. Neste caso em específico, entendo que o valor de lançamento
encontra-se devidamente justificado.

2.4. Das Exigências de Habilitação

54. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

55. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo iicitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
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que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

56. Outra exigência da Lei no 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos lidtantes (art. 3°, I).

57. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

58. A Lei n® 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

59. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

60. Ante a sugestão de que a contratação não se dê por Ata de
Registro de preços, é necessária a emissão de novo parecer contábil.

2.7. Autorização oara a abertura da licitação

61. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

62. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

63. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto no 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido, merecendo destaque os
seguintes pontos.
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64. Observo da minuta do edital e do termo de referência alguns pontos
que merecem ser esclarecidos, mediante justificativa, e/ou alterados, ante a
possibilidade de afastar a competitividade.

CONCLUSÃO

65. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8,666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas:

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser realizado Pregão em sua forma originária, sem a
utilização da Ata de Registro de Preços;

f) Deve ser iançado o preço da presente licitação no menor preço
obtido em cada item;

g) Deve ser emitido novo parecer contábil ante a sugestão de não
utilização da Ata de Registro de preços.

h) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presenciai;

i) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Pianaito/PR, 02 de agost

IRSON KLAUCK

Procurador Jurídicb'- OAB/PR n. 61.323
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

-  E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Mumgmo DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 02 de agosto de 2022.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE: Luiz Carlos Bonl

PARA: Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto
Aquisição de Luminárias em LED e Acessórios, devidamente instalados, para
substituição da Iluminação Pública no perímetro urbano do Município de Planalto -
PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsídiariamente
a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 122/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ:76.450.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1SÇS
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 17/08/2022 às 09:00 (nove) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes no
item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos,
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia
17/08/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -wvvw.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 as 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a Aquisição de Luminárias em LED e Acessórios,
devidamente instalados, para substituição da Iluminação Pública no perímetro urbano do
Município de Planalto - PR, conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I, termo de referência e nos termos deste edital.

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO

Luminária publica LED até 60W,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente)

Luminária publica LED até 150W,
especificações conforme TR.

(Fornecimento e instalação, com

UND. QTDE VALOR VALOR

UNIT. TOTAL
peça 200 682,50 136.500,00

peça 240 924,00 221.760,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mall: planalto@p)analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

remoção da existente)
3  Braço de Iluminação pública de

3m, especificações conforme TR.
(Fornecimento e instalação, com

remoção da existente)
4  Conector de derivação perfurante

tipo CDP 10/70mm (Fornecimento
e instalação)

5  Parafuso rosca dupla 300mm com
duas porcas (Fornecimento e

I  instalação)
VALOR TOTAL DO LOTE

peça 170 304,46 51.758,20

peça 1320 7,87 10.388,40

peça 340 14,54 4.943,60

425.350,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 425.350,00
(quatrocentos e vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais.) conforme demonstrado na
tabela acima do item 2.1.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 17/08/2022.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio
dirigente ou responsável técnico.
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participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PAIRA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 — Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo Vil, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo Vi.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail IÍcitacao@planalto.pr.qov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
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e) A apresentação da proposta Implicará na plena aceitação, por parte da íicitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da íicitante. não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
m) Para fins de comprovação das características das luminárias ofertadas pela
íicitante, essa deverá juntar ao envelope de proposta, sob pena de
desclassificação, os seguintes documentos referentes às luminárias LED:

1. Certificado de avaliação da conformidade conforme os requisitos da
Portaria n°.20 INMETRO das luminárias ofertadas.

2. Registro de objeto INMETRO ativo das luminárias ofertadas.
3. Termo expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de

alimentação de 5 metros esteja ligado/conectado diretamente no anti-surto
sem emendas, inclusive cabo de proteção PE para uma melhor condutáncia
e sem emenda até a conexão na rede.

4. Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico do produto
ofertado.

5. Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados conforme
portaria 20 INMETRO e NBR 60498-1.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
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o) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo 1 (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 065/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 065/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
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8-2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro{a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes. tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilítação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS); r- K y

regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhista?; de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
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9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigívels e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.3.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica;

9.2.4.1 - Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia), através da Certidão de Pessoa Jurídica da sede da licitante e inscrição do
profissional detentor do atestado de capacidade técnica, válidas na data de recebimento
dos envelopes.
9.2.4.2 - Na Certidão do conselho acima mencionado, deverá figurar como responsável
técnico pela empresa proponente, sob pena de inabilitação, no mínimo, um engenheiro
eletricista

9.2.4.3 - Comprovação de capacidade técnica operacional, através de apresentação de
Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA, que
comprove a execução dos serviços compatíveis em características e prazos com o
objeto da licitação, considerados de maior relevância técnica e valor significativo.
9.2.4.4 - Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da
ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;

9.2.5 - Documentos Comolementares:
9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).
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a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiqo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto á regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5-A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para
a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às
17.30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
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10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o
motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

*'0'2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
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10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado peio(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;
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10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário
da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único —A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3
Q ̂1 12

Oú é G



NICIPIO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) própno(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)

^  poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO
11.1 - AMOSTRAGEM
11.1.1 - A licitante classificada com a melhor proposta comercial deverá fornecer, como
critério de homologação, uma amostra referente a cada luminária ofertada, conforme as
especificações contidas em sua proposta comercial, em um prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data da sessão de julgamento ou outra data a ser fixada pela
Comissão de Licitação.
11.1.2 - As amostras deverão ser entregues no departamento de licitações de Planalto -
PR, estar identificadas com etiqueta contendo: razão social da licitante, marca e modelo
da luminária.
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11.1.3 - Se a amostra for rejeitada, ou não for entregue no prazo estabelecido, a iicitante
será desclassificada e o Iicitante detentor da segunda melhor oferta será convocado a
apresentar as suas amostras, observado o mesmo prazo e as mesmas condições do
primeiro colocado.

11.1.4 - A aprovação da amostra se dará por meio de declaração de aceitação emitida
pela Comissão Técnica Julgadora.

11.1.5 - As amostras aprovadas na análise e/ou inspeção visual, da Iicitante declarada
vencedora do certame, ficarão retidas para comparação do objeto no momento de sua
entrega.

11.1.6 - Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da
data de postagem das amostras.

11.1.7 -A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho
fundamentado pela Comissão Técnica Julgadora.

11.1.8 -Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o Iicitante poderá
substituir ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.

11.2 CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

11.2.1 - Os objetos deverão ser entregues e instalados de acordo com as necessidades
da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.
11.2.2- Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

11.2.3- A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no
Termo de Referencia.

'^'^•2.4 - No ato de assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar Declaração de
93'"3ntia da luminária e relé fotocontrolador por defeito de fabricação, pelo prazo mínimo
de 6 (seis) anos contados a partir da data de instalação, expedida e assinada pelos
fabricantes dos produtos , personalizada em nome do município.
11.2.5 - Deverá apresentar no ato da assinatura do contrato carta de garantia
personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante do
produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com link para
confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a:
a. Descarga Atmosféricas;
b. Vandalismo;
c. Danos provocados por queda, impacto, enchente;
d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
e. Produtos alterados e/ou modificados;
f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.
11.2.6 - A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos
defeituosos, cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação
da administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalaçâo, após o
recebimento definitivo do objeto às expensas da contratada.
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11.2.7 - Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico,
por até 5 (cinco) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser formalizada por
escrito em carta assinada, personalizada em nome do Município de Planalto - PR e
apresentada simultaneamente com as demais certificações técnicas dos produtos
ofertados no ato da licitação.
11.2.8 - Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma
MENSAL, como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo,
regularização do consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs
instaladas, junto a COPEL-PR.
11.2.9 - A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias,
a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
11.2.10 - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
11.2.11- Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

11.2.12 - As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da contratada.
11.2.13 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos Itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inídoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL

Oi

0073



MUNICÍPIO DE

BLÃNÂLI0

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
lícitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

^  eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

^  13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada.
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13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

"^4.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS; ^

DOTAÇÕES
Conta da Despesa

00610
Funcional programática

05.116.15.452.1501.2049
Destlnação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licítatório
PREGÃO PRESENCIAL n 065/2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça

Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido entre
as 07h30e 11h30edas 13h30e 17h30.
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b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para ímpugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação Imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.
16.2 - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso 11, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

''7.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
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17.3- Após a homologação do Pregão, a lioitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1®, da Lei n °
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

17.4-0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.® 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4®,
inciso XXIII, da Lei n.® 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.® 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL
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19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIM - Termo de Referência

Planalto-PR, 02 de agosto de 2022.

Io Ü I ? t- iV.
Luiz Carlos^oni
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a)

portador(a) da cédula de
identidade sob n° e CPF sob n°
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

065/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

onsG
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PREGÃO PRESENCIAL N® 065/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

1UNICIPIO DE

'ASÍ9*. «-«''ip<V

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

empresa.

FONE:

EST.

representante legal

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 065/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

OHbS
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PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas Impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que. nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

'  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

7)0»^ ' 26
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2022
PREGÃO PRESENCIAL N® 065/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede á Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA; ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® , com sede à
^  > Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® , e do CPF sob n.®
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelaspartes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° 065/2022 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a Aquisição de Luminárias
em LED e Acessórios, devidamente instalados, para substituição da Iluminação Pública
no perímetro urbano do Município de Planalto — PR nas condições fixadas nas cláusulas
a seguir:

I  DESCRIÇÃO/ nviÃRCÃn PREÇO | PREÇO
ESPECIFICAÇÃO ^ABRICAN QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

lÊ R$ R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n® /2022- pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

^  PRESENCIAL N°. 065/2022, juntamente com seus anexos e a propostada CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
í  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

GOui
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTIRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicítante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTfRATANTE e da CONTfRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTIRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTIRATADA:
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a) Os objetos deverão ser entregues e instalados de acordo com as necessidades
da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

b) Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

c) A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no Termo
de Referencia.

d) No ato de assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar Declaração de
garantia da luminária e relé fotocontrolador por defeito de fabricação, pelo prazo
mínimo de 6 (seis) anos contados a partir da data de instalação, expedida e
assinada pelos fabricantes dos produtos , personalizada em nome do município.

e) Deverá apresentar no ato da assinatura do contrato carta de garantia
personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante
do produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com
link para confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende,
estritamente, a:

Descarga Atmosféricas;
Vandalismo;
Danos provocados por queda, impacto, enchente;
Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
Produtos alterados e/ou modificados;
Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.

f) A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,
cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto ás expensas da contratada.

g) Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou Indiretamente, placa, driver e corpo
ótico, por até 5 (cinco) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser
formalizada por escrito em carta assinada, personalizada em nome do Município
de Planalto - PR e apresentada simultaneamente com as demais certificações
técnicas dos produtos ofertados no ato da licitação.

h) Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL,
como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização
do consumo do parque luminotécnico. referente as luminárias LEDs instaladas
junto a COPEL-PR.

i) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

j) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

k) Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

I) As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada á entrega do produto, é de total responsabilidade da Contratada.
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m) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00610 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

",o3
31

nniíS



MUNICÍPIO DE

PLÂNÂUQ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
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j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos eíencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público!
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 065/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 065/2022, conforme descrito
abaixo:
OBJETO: Aquisição de Luminárias em LED e Acessórios,
devi(femente instalados, para substituição da Iluminação
Pública no perímetro urbano do Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: R$ 425.350,00 (quatrocentos e vinte e cinco
mil trezentos e cinqüenta reais.)
Data da abertura: 17 de agosto de 2022 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:49B6FAE9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/08/2022. Edição 2575
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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DESEMPENHO DAS
MICROEMPRESAS

i-

As micro e peque
nas empresas brasi
leiras apresentaram
bom desempenho
no segundo trimes
tre de 2022, mas
estão preocupadas
com a falta ou com

o alto custo dos in-

sumos usados como

matéria-prima, se
gundo levantamento
div^'ado nesta se-

gunua-feira (i°) pela
Confederação Na
cional da Indústria

(CNI). Segundo o
Panorama da Peque
na Indústria, há nas
empresas de menor
porte uma percep
ção de melhora da
situação financeira,
na comparação com
o mesmo trimestre

de anos anteriores.

"Os empresários se
guem otimistas e as

perspectivas para a
pequena indústria
seguem em patamar

positivo", indica o

documento da CNI

ao informar que o
"desempenho mé
dio do trimestre" em

2022, para a peque

na indústria, ficou
em 47,4 pontos. O

resultado do segun
do trimestre está

acima do anotado no

primeiro trimestre
de 2022 (45,5 pon
tos), bem como da
média do segundo
trimestre de 2021

(46,5 pontos).

ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA
CONCORRER A BOLSAS DO FBOUNI
Estão abertas as

inscrições para a
segunda edição de
2022 do Programa
Universidade para
Todos (ProUni). Os
estudantes interes

sados em bolsas de

estudos em insti

tuições privadas de

ensino superior têm
até quinta-feira (4)
para acessar o site

do ProUni e se ins

crever no programa.

Podem partici
par estudantes inte
ressados em bolsas

de estudo parciais
(50%) ou integrais

(100%), em diver
sas universidades

privadas, desde que
tenham feito o Exa

me Nacional do En

sino Médio (Enem)
e atingido, no míni
mo, a média de 450
pontos em cada ma
téria do exame.

NfTNICÍPIO DE PI.A\AI.TO

A\lSO DE LICITAC
"PREOÂO PRESENCIAL")

O município de planalto faz sabcí .los inlercisadoi quf com base na Lei
Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002. Decrelo Municipal de n' 2727.'2007
de 2(>,'0(i'2007 e, subsidiananicnic. à Lei n" c compleincnuircs. I.C
líSTOOd e H7;2(ll4. em sua sede sito a Praça Sío Ftanoisco dc Awis. n° 15S.Í.
fará realizar Licitação na Modaitdade PREGÃO PRESENCLU. sob n°
065'2022, confonue Jescnio .ibaixo:
OBJETO: Aqiiisiçdo de Luminárias em LED e Acessórios, devidamente
instalados, para stibstituiçSo ila IluniinaçSo Pública no periineiro lirisauo do
Município de Planalto - PR
VALOR TOTAL: RS 425 .150.00 (qii.-tffocentos e vinte e cinco mil trezentos e
cinqüenta reais.)
DATA DA ABERTllRA: 17 de agosto de 2022 - às09;00(nove))i(iraç.
Maiores mfonnações junto ao Departamento de Lictiaçòcs em horário de
expediente ou pelo e-mail; licitacaoiffiplanallo.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

MI'NIClPIODE PLANAI,TO

A\l.SO DE IJCITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N* 064/2022

O MUNICIHHJ DE PLANALTO faz sal>er aos interessados que com base na Lei
Federa] n'' !fl 520 de 17 de jtiiho de 2t)02. Decreto Municipal de n° 2727/2007
de 26,0(.'2007 e. subsidiari.Tmeme, à Lei n" 8 666/93 e compleinentares, LC
123'200(> c 147/2014, em sua sede sito a Praça S.ào Francisco dc Assis, n" 1.583.
fará realizar LicrUçào na Modalidade PRFGÃO PRE.SENCIAI. sob n"
064/2022. conforrtie descnto .ibaixo:

OBJETO; Aquisição de iiiaien.iis para atividades dc /Vrie Circense. Gimistica
Rítmica e Dallel destinado excliisisainente a Seaeuiria Municipal de Cultura do
Mimicipio dc Plan.a]to-PR, a fim tie atender às necessidades il» mesma,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
V.ALOR TOTAL: Ri 51.094.80(Cjnqueitta e um mil < noventa e quatro reais e
oitenta cent.tvos).

DaT.A DA ABERTURA: 16 de agosto de 2022 às t)9:tX) (nove) horas.
Maiores informações juiiio ao Departamcnio dc Licitações em horário de
expediente ou jreio e-mail: lidlacao^ripianallo pr gov hr.

LUIZ CARLOS BÜNl

Prefeito Municipal

CARLA SA6RINA RECH MAUHSKI. na quatidatís da Pragodira do Municiptf dd nMialts.
filado 00 PornnO. romeaoe pele Poilsns n= 12.S20Z2. de Í1 d» junho Oe 20Z7 em cumpíimeMO A
Lei Federal de n< lO.SZOdoSI dejuhode 2002. Oeaeio lAncp^ de n* 27Z7/Z007 de zewZOOT e
s<4n.d>aiian«nsp»ia L;a>ir'8eeSde71 da junho de 199$ e ivei potieioiea «ençOes e
conelatA. TCMttA PtJSUCO. o multado RCiíneo de lioliaçio na modalsUde PREOAO
PRESENCIAL, bpo MENOR KEÇO. iiXwenia

1. Ob/eto da UrltaçAo
conlrataçío de empresa preiBoora de lerviço. para executar sarviços para deieneohnnsanio de
traliatMS roa grupos dn priigiama de Atendimenio ile PromçAi) Inúgid (PAirj rss Mumciiio Oe
Plansic. Estado do tirana.
2. Empmas Participantes;

2.1 - BRAÇA SERVIÇOS LTDA
Zt - OOAIR CRABOSKI ME

Sduaçlo: Classihcadas

3. Empresas Vencsdoras;
3.1 - BRAGA SERVIÇOS LTDA. pesioa jurídica, com msençlu noCNPJ n'38278994000150.

utuada ncMiincipiodeFatoolauscu PR. oaiuticada em 1° lugar no ilom 01 ookilaflt Mstzanao a
importância de RS 25 320 00 (yinie e cinco mu oeaanios s Tinte reaa)
A Data de/toerturs;

4.1 A LieilaçSs Pregéo Presenaal R* 0SSr2022 de 07 de judio 2022 leve sua absnuii em tsureío
realizada pela Pregoeira no dia 21 de jullio de 2922. Al O» 00 horas, na sala de hota^ da PietMaa
Municipal Oe Planalto. Estado do ParanA, na Praça Sâo Eranciico da Assn. n* 1583 Cantio

Planalto, Eslado do Paraná. am29 de jultiode 2022

i:arla sabrma reim uauhski
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 055/2022

O Prefcjlo do Município dc Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecei
do Pregooiro c Equipe dc Apoio, dc conformidade com a ATA dc Sessão Pública
de PrcgSci Presencial n". 1155/2022, lavrada em 21 d e jtillio dc 2022.
HOMOLOGO o resultado finai do Processo Licitatório. na modalidade Pregão
Presencial, Tipo Menor Preço por Item, de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de sen iço. paia executar serviços
paia dcscmoivimento dc trabalhos nos grupos dc programa de Atcndimcntú de
Proteção Integral (PAIF) no Município Dc Planalto. Estado do Paraná.

EMPRESA: BRAGA SERVIÇOS LTDA
LOTE: 01.

ITEM: 01.

V.ALOR TOTAL: RS 25.320.00 (vinte e cinco mil trezentos e vinte reaisl

DATA: 01 de agosto dc 2022.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
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